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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2020 
 

Processo Administrativo nº 042/2020 

Protocolo 002046/2020 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Conselho Regional de Medicina 

do Paraná, entidade de fiscalização da profissão médica, instituída pela Lei nº 3.268, de 30 de 

setembro de 1957, com sede na Rua Victório Viezzer, 84, CEP 80.810-340, Curitiba-PR, por intermédio 

de seu representante legal, neste ato representado pelo seu Presidente, Dr. Roberto Issamu Yosida, 

médico regularmente inscrito no CRM-PR sob n° 10.063, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 

na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço, sob a forma de execução indireta, 

no regime de empreitada por preço global, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 

Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do 

Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012,  das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de 

maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro 

de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, , do Decreto n° 8.538, de 06 de 

outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as 

exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 09/06/2020 

Horário: 14h (horário de Brasília) 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

UASG: 389174 

 
1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados 

de limpeza e conservação para atender a todas as  

Sedes do Conselho Regional de Medicina do Paraná localizadas em Apucarana, Campo Mourão, 

Cascavel, Foz do Iguaçu, Francisco Beltrão, Guarapuava, Londrina, Maringá, Paranavaí, Pato 

Branco, Ponta Grossa, Rio Negro, Santo Antônio da Platina, Toledo e Umuarama, visando 

obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene, com a disponibilização de mão de 

obra e o fornecimento de materiais e equipamentos de limpeza, de acordo com as especificações 

contidas neste Termo de Referência, Edital e demais Anexos.   

1.2 Englobam, ainda, na contratação dos serviços terceirizados a limpeza de auditórios (Cascavel, 

Londrina e Maringá). 

1.3 A contratação tem prazo de 12 meses, podendo ser prorrogado até 60 meses. 

1.4 A licitação será realizada em grupo único, formados por 18 itens, conforme tabela constante no 

Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.5 O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

SEGES/MP nº 3, de 2018. 

3.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

3.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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3.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

3.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

3.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

3.2.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

3.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 

jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

3.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau 

(Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 

e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);  

3.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 

execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.5.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49. 

3.5.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

3.5.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
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licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

3.5.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.5.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  

3.5.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

3.5.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.5.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

3.5.7  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal; 

3.5.8  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 

disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 
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4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema 

4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor total do item; 

5.1.2. A proposta deve ser apresentada com, no máximo, 02 (duas) casas 

decimais após a vírgula (exemplo: R$ 11,12). 

5.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 

Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital. 

5.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
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proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.   

5.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 

União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 

Referência.  

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.4.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

6.6.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,01 (um centavo). 

6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  
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6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

6.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

6.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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6.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

aos serviços: 

6.26.1. prestados por empresas brasileiras;  

6.26.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

6.26.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

6.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados.  

6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

6.28.2.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 

no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
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7.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha 

de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, 

conforme anexo deste Edital. 

7.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente 

via sistema, no prazo de 02 horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos 

valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da 

aceitação do lance vencedor. 

7.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 

Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 

contrariem exigências legais.  

7.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In 

SEGES/MP n. 5/2017, que:  

7.5.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

7.5.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

7.5.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

7.5.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -

TCU - Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível; 

7.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que: 

7.5.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

7.5.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
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7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 

da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

7.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 

ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela 

análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória 

a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

 

7.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

7.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata 

7.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.9.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.9.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas 

de custo readequadas com o valor final ofertado. 

7.10 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 

custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

7.11 O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 

Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e 

também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 

7.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde 

que não haja majoração do preço. 

7.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 
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7.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

7.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

7.14 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.15 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

7.16 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 

e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7.17 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital 

8. DA HABILITAÇÃO  

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

8.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

8.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

8.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

8.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

8.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o 

disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

8.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 

03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento 

das propostas; 

8.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 

com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

8.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, 

de 2019. 
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8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 horas, sob pena de 

inabilitação. 

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

8.7.  Ressalvado o disposto no item 4.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 

a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

8.8. Habilitação jurídica:  

8.8.1. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.8.2. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.8.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

8.8.4. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

8.9.   Regularidade fiscal e trabalhista: 
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8.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal; 

8.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

8.10.  Qualificação Econômico-Financeira:  

8.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

8.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

8.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

8.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 

social. 

8.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 
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LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

8.10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou 

igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

8.11.  Qualificação Técnica:  

8.11.1. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de vistoria 

assinado pelo servidor responsável, conforme modelo constante no Anexo IV;   

OU  

8.11.2. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em 

que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do 

objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 

natureza do trabalho, assume total responsabilidade por este fato e não utilizará deste 

para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras 

com a contratante, conforme modelo constante no Anexo IV;   

8.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

8.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
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cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

8.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

8.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 

8.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 

vencedor; 

9.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

9.2.    A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

9.3.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
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9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.4.   A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

9.5.   A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo 

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, 

em campo próprio do sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
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10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

11.  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do 

Termo de Referência.  
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14. DO TERMO DE CONTRATO 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 

que seja assinado e devolvido no prazo de 05 dias úteis, a contar da data de seu 

recebimento.  

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

14.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

14.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

14.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

79 e 80 da mesma Lei. 

14.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 

termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

14.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, 

sem ônus, antes da contratação. 
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14.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

14.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

14.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 

para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1.  As sanções administrativas estão descritas no Termo de Referência, anexo ao edital. 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

16.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao@crmpr.org.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Victório 

Viezzer,84, Vista Alegre, CEP: 80.810-340, Curitiba-PR. 

16.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

16.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

16.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 

Edital. 
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16.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

16.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

16.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

16.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a Administração. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

17.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

17.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

17.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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17.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

17.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

17.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.crmpr.org.br, e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Victório Viezzer, 84, Vista Alegre, 

Curitiba-PR, CEP 80.810-340, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 17 horas, mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

17.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

17.12.1.  Termo de Referência; 

17.12.2. ANEXO I - MODELO DE DOCUMENTO PARA INDICAÇÃO DO PREPOSTO DA 

CONTRATADA; 

17.12.3. ANEXO II - MODELO DE AUTORIZAÇÃO PARA PAGAMENTO DIRETO AOS 

FUNCIONÁRIOS; 

17.12.4. ANEXO III - AUTORIZAÇÃO PARA A RETENÇÃO DA GARANTIA; 

17.12.5. ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DO SERVIÇO 

ou DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA; 

17.12.6. ANEXO V - EQUIPAMENTOS E MATERIAIS A SEREM FORNECIDOS POR 

LOCALIDADE; 

17.12.7. ANEXO VI - MODELO PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO; 

17.12.8. ANEXO VII - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO; 

17.12.9. ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO.         

Curitiba, 25 de maio de 2020.      Dr. Roberto Issamu Yosida – Presidente do CRM-PR 
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ANEXO VI - MODELO PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 
 
 
 

1 - DA IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE 
 
Razão social: __________________________________________________________ 

CNPJ:  _______________     telefone: (_) ____________              

Endereço: ______________________________     CEP: ______   Cidade/UF: _______ 

Pessoa de contato: Nome: _________ Cargo:  _____ Telefone: (_) ____ e-mail: _______ 

Dados bancários para pagamento: Banco: ___ Agência: ____ Operação: __ Conta: ___ 

Representante Legal que assinará o Contrato: Nome: _______   RG: _______ CPF: ___ 

 

2 - DO PREÇO 
 

ITEM 
¹FUNCIONÁRIO  

ESPECIFICAÇÃO DO 
SERVIÇO 

ÁREA2 

(M²)     
VALOR3 MÁXIMO 

MENSAL (R$) 
VALOR3 MÁXIMO 

ANUAL (R$) 

 APUCARANA/ PR – SEM Dedicação Exclusiva de mão de obra 

1 
01 

Servente - Área 
Total 

80,00 R$____ R$____ 

 CAMPO MOURÃO/ PR – SEM Dedicação Exclusiva de mão de obra 

2 01 Servente - Área 
Total 

82,10 R$____ R$____ 

 CASCAVEL/ PR – SEM Dedicação Exclusiva de mão de obra 

3 01 Servente - Área 
Interna 

1095,13 R$____ R$____ 

4 01 Jardineiro 633 R$____ R$____ 

 FOZ DO IGUAÇÚ/PR – SEM Dedicação Exclusiva de mão de obra 

5 01 Servente - Área 
Total 

76,80 R$____ R$____ 

 FRANCISCO BELTRÃO/PR – SEM Dedicação Exclusiva de mão de obra 

6 01 Servente - Área 
Total 

60,00 R$____ R$____ 

 GUARAPUAVA/PR – SEM Dedicação Exclusiva de mão de obra 

7 01 Servente - Área 
Total 

68,44 R$____ R$____ 

 LONDRINA/PR – SEM Dedicação Exclusiva de mão de obra 

8 01 Servente - Área 
Interna 

900,00 R$____ R$____ 

9 01 Jardineiro 637,64 R$____ R$____ 

 MARINGÁ/PR – SEM Dedicação Exclusiva de mão de obra 

10 01 Servente - Área 
Interna 

293,00 R$____ R$____ 

11 01 Jardineiro 185,10 R$____ R$____ 

 PARANAVAÍ/PR – SEM Dedicação Exclusiva de mão de obra 

12 01 Servente - Área 
Total 

53,87 R$____ R$____ 

 PATO BRANCO/PR – SEM Dedicação Exclusiva de mão de obra 

13 01 Servente - Área 
Total 

55,27 R$____ R$____ 

 PONTA GROSSA/PR – SEM Dedicação Exclusiva de mão de obra 

14 01 Servente - Área 
Total 

44,40 R$____ R$____ 

 RIO NEGRO/PR – SEM Dedicação Exclusiva de mão de obra 

15 01 Servente - Área 
Total 

34,87 R$____ R$____ 

 SANTO ANTÔNIO DA PLATINA/PR – SEM Dedicação Exclusiva de mão de obra 
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16 01 Servente - Área 
Total 

84,00 R$____ R$____ 

 TOLEDO/PR – SEM Dedicação Exclusiva de mão de obra 

17 01 Servente - Área 
Total 

60,00 R$____ R$____ 

 UMUARAMA/PR – SEM Dedicação Exclusiva de mão de obra 

18 01 Servente - Área 
Total 

69,71 R$____ R$____ 

 VALOR TOTAL DO GRUPO 1 R$____ R$____ 

 
 

Valor total da proposta: R$ ......... MENSAL (valor por extenso) 
                                  R$ ......... ano (valor por extenso) 

 
 

 
*** OBRIGATÓRIO O ENVIO DAS PLANILHAS EM EXCEL JUNTAMENTE COM A PROPOSTA. 

 

 

 
_____ (Localidade) ____, ______de ______ 2020. 

 
 (Representante Legal) 
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 ANEXO VII - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO 
 
 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 

1.1. Este instrumento é um ajuste escrito, anexo ao contrato firmado entre o CRM-PR e a Contratada, 

por meio do qual se definem os níveis esperados de qualidade da prestação do serviço e respectivas 

adequações de pagamento, compreendendo os indicadores mínimos de desempenho para aferição da 

qualidade esperada na execução do objeto. Para tanto, observar-se-á as seguintes diretrizes: 

 a) Atividades mais relevantes ou críticas que impliquem na qualidade da prestação dos serviços e nos 

resultados esperados;  

b) Fatores que estejam no controle da Contratada e que possam interferir no atendimento das metas;  

c) Indicadores de fácil obtenção, relevantes e adequados à natureza e características do serviço, 

estipulados de forma sistemática, de modo que possam contribuir cumulativamente para o resultado 

global do serviço e não interfiram negativamente uns nos outros; 

 d) A previsão de nível de desconformidade dos serviços permitirá, além do redimensionamento dos 

pagamentos, a aplicação de penalidades à Contratada, e ainda, a rescisão unilateral do contrato, se 

assim for o caso;  

e) Regularidade dos registros, controles e informações que deverão ser apresentados pela Contratada.  

1.2. A medição da qualidade dos serviços prestados pela Contratada será feita por meio de sistema de 

pontuação, cujo resultado definirá o valor mensal a ser pago no período avaliado;  

1.3. As situações abrangidas por este instrumento se referem a fatos cotidianos da execução do 

Contrato, não isentando a Contratada das demais responsabilidades ou sanções previstas. 

 1.4. O CRM-PR poderá alterar os procedimentos formais e a metodologia de avaliação durante a 

execução contratual, sempre que o novo sistema se mostrar mais eficiente que o anterior, e ainda não 

houver prejuízos à Contratada, que será previamente consultada. 

 

 2. DOS PROCEDIMENTOS: 

 2.1. A gestão e a equipe de fiscalização do contrato serão designadas pelo CRM-PR, de maneira a 

possibilitar o acompanhamento da execução dos serviços prestados, bem como a atuação, quando 

necessário, junto ao preposto indicado pela Contratada.  

2.2. Verificando-se a existência de irregularidades na execução do objeto, a Fiscalização do Contrato 

notificará o preposto da Contratada para que esta solucione a inconformidade ou preste os devidos 

esclarecimentos. 

 2.3. A notificação da existência de irregularidades na execução do contrato, dependendo da gravidade 

da situação ou da sua reincidência, será formal e relatará o fato, o dia e a hora do acontecido, podendo 

ser por meio eletrônico (e-mail). 

2.3.1. Na hipótese da Contratada não prestar as informações necessárias, ou ainda não solucionar a 

irregularidade no prazo estabelecido pela fiscalização, será autuado o competente processo 
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administrativo, visando às providências inerentes à aplicação das sanções estabelecidas, se assim for 

o caso.  

2.3.2. Dependendo da gravidade da inconformidade observada, a fiscalização do CRM-PR poderá 

autuar de plano o processo indicado no subitem anterior.  

2.4. O CRM-PR informará a Contratada o resultado da avaliação do serviço naquele período.  

2.5. A Contratada, de posse das informações repassadas pela DEADM, emitirá o documento fiscal 

mensal relativo aos serviços prestados, abatendo do valor devido pelo CRM-PR os descontos relativos 

à aplicação do Índice de Medição de Resultados – IMR, quando aplicáveis.  

2.6. O pagamento à Contratada somente será processado se efetuada a dedução determinada pela 

aplicação do IMR, se assim for o caso, bem como forem apresentados os demais documentos exigidos 

no Contrato. 

 3. DOS INDICADORES, DAS METAS E DOS MECANISMOS DE CÁLCULO:  

3.1. A execução do objeto pela Contratada será avaliada, conforme o caso, por meio dos indicadores a 

seguir especificados.  

3.1.1. Cada indicador contribui com uma quantidade diferenciada de pontos de qualidade. Essa 

diferença está relacionada à essencialidade do indicador para a qualidade dos serviços.  

3.1.2. A pontuação final de qualidade dos serviços pode resultar em valores correspondentes às 

situações de serviço desprovido de qualidade e serviço com qualidade elevada.  

3.2. Aos indicadores serão atribuídos pontos de qualidade, conforme os critérios apresentados nas 

seguintes tabelas:  

 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS – MÊS/ANO 

DELEGACIA REGIONAL DE XXXX 
 

INDICADOR 1 – FORNECIMENTO E USO DE EPIS E/OU UNIFORMES 

ITEM DESCRIÇÃO 

FINALIDADE 
Mensurar o atendimento às exigências específicas relacionadas à 
segurança do trabalho, fornecimento e uso dos uniformes. 

METAS A CUMPRIR Nenhuma ocorrência no mês. 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO Constatação formal de ocorrências. 

FORMA DE ACOMPANHAMENTO Por intermédio da equipe de fiscalização do contrato. 

PERIODICIDADE Registros diários, com aferição mensal do resultado. 

MECANISMOS DE CÁLCULO 
Verificação da quantidade de ocorrências registradas no mês de 
referência (pessoa/dia). 

INÍCIO DE VIGÊNCIA A partir do início da prestação do serviço. 

 
 

FAIXAS DE AJUSTE NO 
PAGAMENTO 

OCORRÊNCIAS PONTUAÇÃO 

Sem registros 10 
01 a 03 08 

04 a 07 06 

08 a 11 04 

12 a 15 02 

16 ou mais 00 
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SANÇÕES 

Tendo sido registrada a pontuação zero, além do ajuste no pagamento, 
será instaurado o competente processo administrativo para averiguação 
das faltas e a consequente aplicação das sanções 
correspondentes, se for o caso. 

OBSERVAÇÃO: 
 

1. XXXXX 
 
Por estes motivos, verificar o item “FAIXA DE AJUSTE NO PAGAMENTO”, onde consta a pontuação avaliada, na 
tabela acima. 
 

 
 

 
INDICADOR 2 – TEMPO DE RESPOSTA ÀS SOLICITAÇÕES DO CRM-PR 

ITEM DESCRIÇÃO 

 
FINALIDADE 

Mensurar o tempo de ciência e o comprometimento com a resolução das 
demandas levantadas, mesmo que a solução definitiva se dê em tempo 
maior estabelecido pelo CRM-PR, que não será superior a 48 (quarenta e 
oito) horas. 

 
METAS A CUMPRIR 

a) Para registro formal da ciência e estabelecimento do prazo de solução: a 
partir da primeira hora posterior à solicitação do CRM-PR. 
b) Para solução definitiva ou posicionamento do preposto, se for o caso: 
até a última hora do prazo estabelecido pelo CRM-PR 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO Constatação formal de ocorrências. 

FORMA DE 
ACOMPANHAMENTO 

Por intermédio da equipe de fiscalização do contrato. 

PERIODICIDADE Registros diários, com aferição mensal do resultado. 

MECANISMOS DE CÁLCULO 
Verificação da quantidade de ocorrências registradas no mês de referência 
com tempo de resposta superior à meta. 

INÍCIO DE VIGÊNCIA A partir do início da prestação do serviço. 
 ATRASOS PONTUAÇÃO 

 
FAIXAS DE AJUSTE NO 
PAGAMENTO 

Sem registros 10 
01 a 02 07 

03 a 04 04 
05 ou mais 00 

 
 
 

SANÇÕES 

As demandas levantadas sem resolução no prazo concedido serão 
reiteradas com nova designação de prazo, dessa vez menor do que o inicial. 
Se mesmo com a ratificação da solicitação pelo CRM-PR a Contratada não 
tomar providências no prazo, o fiscal técnico avaliará os eventuais prejuízos 
decorrentes e, além do ajuste no pagamento, será instaurado o competente 
processo administrativo para averiguação da falta e a consequente 
aplicação das sanções correspondentes, se for o caso. 

 
 
OBSERVAÇÃO: 
 

1. XXXXX 
 
Por estes motivos, verificar o item “FAIXA DE AJUSTE NO PAGAMENTO”, onde consta a pontuação avaliada, na 
tabela acima. 
 
 



CRM-PR | Pregão Eletrônico nº 08/2020 

Página 29 de 34 

 

 

 

 

 
INDICADOR 3 – ATRASOS NO PAGAMENTO (SALÁRIOS, BENEFÍCIOS E/OU ENCARGOS LEGAIS) 

ITEM DESCRIÇÃO 

FINALIDADE 
Mitigar a ocorrência de atrasos nos pagamentos dos salários, benefícios 
e/ou encargos legais, bem como as suas consequências 

METAS A CUMPRIR Nenhuma ocorrência no mês. 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO Constatação formal de ocorrências. 

FORMA DE 
ACOMPANHAMENTO 

Por intermédio da equipe de fiscalização do contrato. 

PERIODICIDADE Registros por ocorrência (pessoa), com aferição mensal do resultado. 

MECANISMOS DE CÁLCULO Verificação da quantidade de ocorrências registradas no mês de referência. 
INÍCIO DE VIGÊNCIA A partir do início da prestação do serviço. 

 
FAIXAS DE AJUSTE NO 
PAGAMENTO 

ATRASOS PONTUAÇÃO 

Sem registros 20 
01 10 

02 ou mais 00 

 
SANÇÕES 

Havendo qualquer registro de ocorrência, o ajuste no pagamento será 
concomitante com a instauração do competente processo administrativo 
para averiguação da falta, e aplicação das sanções correspondentes, se for 
o caso. 

OBSERVAÇÃO: 
 

1.  XXXXX 
 
Por estes motivos, verificar o item “FAIXA DE AJUSTE NO PAGAMENTO”, onde consta a pontuação avaliada, na 
tabela acima. 
 

INDICADOR 4 – ATRASO OU AUSÊNCIA DE PESSOAL PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO 
FINALIDADE Garantir a execução dos serviços de limpeza e conservação. 

METAS A CUMPRIR Nenhuma ocorrência no mês. 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO Constatação formal de ocorrências. 

FORMA DE 
ACOMPANHAMENTO 

Por intermédio da equipe de fiscalização do contrato. 

PERIODICIDADE Registros por ocorrência, com aferição mensal do resultado. 

MECANISMOS DE CÁLCULO Verificação da quantidade de ocorrências registradas no mês de referência. 

INÍCIO DE VIGÊNCIA A partir do início da prestação do serviço. 

 

FAIXAS DE AJUSTE NO 
PAGAMENTO 

ATRASOS OU AUSÊNCIAS PONTUAÇÃO 

Sem registros 10 
01 a 02 07 

03 a 04 04 

05 ou mais 00 

 
SANÇÕES 

Tendo sido registrada a pontuação zero, além do ajuste no pagamento, será 
instaurado o competente processo administrativo para averiguação das 
faltas e a consequente aplicação das sanções correspondentes, se for o 
caso. 

 
OBSERVAÇÃO: 

1. XXXXX 
 
Por estes motivos, verificar o item “FAIXA DE AJUSTE NO PAGAMENTO”, onde consta a pontuação avaliada, na 
tabela acima. 
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INDICADOR 5 – FALTA DE INSUMOS E/OU EQUIPAMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO 

FINALIDADE 
Garantir o nível de fornecimento de insumos e equipamentos necessários à 
execução dos serviços. 

METAS A CUMPRIR Nenhuma ocorrência no mês. 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO Constatação formal de ocorrências. 

FORMA DE 
ACOMPANHAMENTO 

Por intermédio da equipe de fiscalização do contrato. 

PERIODICIDADE 
Registros por ocorrência (material ou equipamento), com aferição mensal 
do resultado. 

MECANISMOS DE CÁLCULO Verificação da quantidade de ocorrências registradas no mês de referência. 

INÍCIO DE VIGÊNCIA A partir do início da prestação do serviço. 

 

FAIXAS DE AJUSTE NO 
PAGAMENTO 

ATRASOS OU AUSÊNCIAS PONTUAÇÃO 

Sem registros 10 
01 a 02 07 

03 a 04 04 

05 ou mais 00 

 
SANÇÕES 

Tendo sido registrada a pontuação zero, além do ajuste no pagamento, será 
instaurado o competente processo administrativo para averiguação das 
faltas e a consequente aplicação das sanções correspondentes, se for o 
caso. 

OBSERVAÇÃO: 

 
1. XXXXX 

 
Por estes motivos, verificar o item “FAIXA DE AJUSTE NO PAGAMENTO”, onde consta a pontuação avaliada, na 
tabela acima. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CRM-PR | Pregão Eletrônico nº 08/2020 

Página 31 de 34 

 

 

 

 

 

INDICADOR 6 – COMETIMENTO DE FALHAS CONTRATUAIS 

ITEM DESCRIÇÃO 

FINALIDADE 
Garantir os níveis de qualidade na execução dos serviços e de 
comprometimento da Contratada quanto às obrigações contratuais. 

METAS A CUMPRIR Nenhuma ocorrência no mês. 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO Constatação formal de ocorrências. 

FORMA DE 
ACOMPANHAMENTO 

Por intermédio da equipe de fiscalização técnica do contrato. 

PERIODICIDADE Registros por ocorrência, com aferição mensal do resultado. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MECANISMOS DE CÁLCULO 

Verificação da quantidade das seguintes possíveis ocorrências registradas 
no mês de referência: 
a) Manter empregado sem qualificação para a execução do objeto; 

b) Suspender ou interromper a execução do objeto, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito; 

c) Destruir ou danificar documentos, informações, dependências e/ou 
equipamentos do CRM-PR que eventualmente tenha acesso, por culpa ou 
dolo de seus agentes; 

d) Utilizar as dependências, informações, documentos, equipamentos e/ou 
demais facilidades do CRM-PR para fins diversos do objeto ou sem 
autorização formal; 

e) Permitir situação que origine a possibilidade de causar ou cause dano 
físico, lesão corporal ou de consequências letais; f) Não substituir 
empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com suas 
atribuições; 
g) Não cumprir determinação formal da fiscalização, inclusive instrução 
complementar; 
h) Não apresentar, quando solicitada, documentação fiscal, trabalhista e/ou 
previdenciária; 
i) Não cumprir legislação (legal ou infralegal), ou ainda norma técnica 
inerente à execução do objeto; 
j) Não manter as suas condições de habilitação; 
k) Alterar ou não prestar informação quanto à qualidade, quantidade ou 
composição de qualquer componente do objeto; 
l) Apresentar documentação e/ou informação falsa; fraudar a execução da 
obrigação assumida; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude 
fiscal. 

INÍCIO DE VIGÊNCIA A partir do início da prestação do serviço. 

 
FAIXAS DE AJUSTE NO 
PAGAMENTO 

OCORRÊNCIAS PONTUAÇÃO 

Sem registros 15 

01 07 
02 ou mais 00 

 
SANÇÕES 

Havendo qualquer registro de ocorrência, o ajuste no pagamento será 
concomitante com a instauração do competente processo administrativo 
para averiguação da falta, e aplicação das sanções correspondentes, se for 
o caso. 

OBSERVAÇÕES: 
 

1. XXXXX 
 
Por estes motivos, verificar o item “FAIXA DE AJUSTE NO PAGAMENTO”, onde consta a pontuação avaliada, na 
tabela acima. 
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INDICADOR 7 – QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

ITEM DESCRIÇÃO 

FINALIDADE Assegurar o nível de qualidade global na execução dos serviços 

METAS A CUMPRIR A maior pontuação possível. 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO Pesquisa de satisfação. 

FORMA DE 
ACOMPANHAMENTO 

Aplicação mensal de pesquisa de satisfação. 

PERIODICIDADE Aferição mensal do resultado. 

MECANISMOS DE CÁLCULO 
Conforme a planilha de avaliação da qualidade dos serviços prestados - 
JARDINAGEM E MANUTENÇÃO DE PAISAGISMO e LIMPEZA E CONSERVAÇÃO. 

INÍCIO DE VIGÊNCIA A partir do início da prestação do serviço. 

FAIXAS DE AJUSTE NO 
PAGAMENTO 

Conforme o resultado da pesquisa (de 0 a 25 pontos). 

 

 
SANÇÕES 

A cada verificação de baixa qualidade nos serviços prestados, a Contratada será 
notificada para não reincidir em avaliações inferiores ao limite mínimo. Constatado 
por três vezes o baixo rendimento da Contratada, além do ajuste no pagamento a 
cada constatação, será instaurado o competente processo administrativo para 
averiguação das faltas, e aplicação das sanções correspondentes, se for o caso. 

 

PLANILHA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
(JARDINAGEM E MANUTENÇÃO DE PAISAGISMO) 

Obs.: Deregs que não possuem serviços de jardinagem previstos devem preencher a tabela com a legenda 
“NA”. 

Regional/Departamento/Setor: DEREG XXX 

Contrato n.º: XXX/20XX Mês e ano de referência: MÊS/ANO Fiscal: XXX 

Legendas do grau de satisfação: E = Executado; I = Insatisfatório; S = Sem execução; NA= Não se aplica. 

SERVIÇOS OU ATIVIDADES GRAU DE SATISFAÇÃO 

Controle manual de ervas daninhas, de pragas e doenças 
nas plantas. 

 

Apara, limpeza e manutenção do gramado já existente e 
de canteiros 

 

Preparo do solo para plantio (correção e adubação 
orgânica e/ou química). 

 

Limpeza geral e eventual substituição das plantas 
inadequadas, fenecidas ou decadentes por mudas novas 
de espécies apropriadas (externas e internas). 

 

Poda sazonal de arbustos, cercas vivas, árvores de médio 
e grande porte. 

 

Controle de formigas, cupins e demais insetos nocivos.  

Aspiração de folhas e resíduos.  

Recorte da borda, escarifação e afofamento de canteiros 
e gramados. 

 

Adubação e   aeração da área gramada. Quando 
necessário, realizar a cobertura com camada de terra 
preta e adubação nitrogenada com ureia 

 

Varrição de gramado, calçadas e ruas sujeitas às áreas 
manutenidas. 

 

Recomposição de espaços sem plantas, com espécies 
adequadas. 

 

Calagem com calcário (dolomítico ou similar), quando 
necessário. 
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Limpeza e manutenção das folhagens internas, 
composição e manutenção dos vasos com plantas 
ornamentais. 

 

Descompactação do solo.  

Transporte e remoção do lixo e dos resíduos produzidos.  

Observações (oportunidades de melhoria da Contratada para o próximo mês): 

OCORRÊNCIAS “I” e/ou “S” PONTUAÇÃO 

00 a 03 25 
04 a 05 15 

06 ou mais 00 

OBSERVAÇÃO: 
 
1. XXXXX 
Por estes motivos, verificar o item “FAIXA DE AJUSTE NO PAGAMENTO”, onde consta a pontuação avaliada, na 
tabela acima. 
 

PLANILHA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS (LIMPEZA E CONSERVAÇÃO) 

Regional/Departamento/Setor: DEREG XXX 

Contrato n.º: XXX/20XX Mês e ano de referência: MÊS/ANO Fiscal: XXX 

Legendas do grau de satisfação: E = Executado; I = Insatisfatório; S = Sem execução; NA= Não se aplica. 

LOCAIS SERVIÇOS OU ATIVIDADES GRAU DE SATISFAÇÃO 

 
 
 

 
Banheiros 

Limpeza do piso, paredes, rodapés e 
portas (inclusive fechadura). 

 

Limpeza do teto, luminárias, janelas e 
esquadrias (interna e externa). 

 

Limpeza do vaso sanitário, pia, metais e 
outros eventualmente existentes. 

 

Recolhimento e armazenamento do lixo.  

Abastecimento de consumíveis (papéis, 
sabonetes, descartáveis e outros). 

 

Corredores e Escadas Limpeza do piso, paredes, rodapés e 
portas (inclusive fechadura). 

 

Limpeza do teto, luminárias e corrimão.  

 
 
 

Auditórios e salas em geral 
(reunião, atendimento, 
expediente, etc.). 

Limpeza do piso, paredes, rodapés e 
portas (inclusive fechadura). 

 

Limpeza do teto e luminárias.  

Limpeza das persianas.  

Limpeza das janelas e esquadrias 
(interna e externa). 

 

Limpeza do mobiliário (mesas, cadeiras, 
equipamentos, etc.). 

 

Recolhimento e armazenamento do lixo 
(Coleta Seletiva) 

 

Pátios e demais áreas 
externas 

Limpeza do piso, calçadas e/ou 
estacionamentos. 

 

Recolhimento e armazenamento do lixo.  

Observações (oportunidades de melhoria da Contratada para o próximo mês): 

OCORRÊNCIAS “I” e/ou “S” PONTUAÇÃO 

00 a 03 25 
04 a 05                                       15 

 
 



 

 

CRM-PR | Pregão Eletrônico nº 08/2020 

Página 34 de 34 

 

 

 

 

06 a 07 10 

08 ou mais 00 
 

OBSERVAÇÃO: 
1. XXX 
 
CONSIDERAÇÕES FINAIS: 
Serviços de limpeza e conservação: para obter a pontuação total, deve-se fazer a somatória das 
pontuações dos indicadores 1 a 7 (apenas planilha de limpeza). Assim, a empresa contratada 
obteve XXX pontos, podendo o fator de ajuste ser verificado na tabela abaixo. 
 

Faixas de pontuação Pagamento devido pelo CRM-PR Fator de ajuste do nível de 
serviço 

De 85 a 100 100% do valor previsto. 1,00 
De 70 a 85 97% do valor previsto. 0,98 

De 55 a 70 95% do valor previsto. 0,96 

De 40 a 55 93% do valor previsto. 0,94 
De 25 a 40 90% do valor previsto. 0,92 

Abaixo de 25 87% do valor previsto, acrescido 
de multa. 

0,90 

 
 
Serviços de jardinagem e manutenção de paisagismo: para obter a pontuação total, deve-se fazer 
a somatória das pontuações dos indicadores 1 a 4 e 6 a 7. Assim, a empresa contratada obteve 
XXX pontos, podendo o fator de ajuste ser verificado na tabela abaixo. 
Obs.: este item ficará sem preenchimento no caso das Deregs que não possuem serviços de 
jardinagem previstos. 
 

Faixas de pontuação Pagamento devido pelo CRM-PR Fator de ajuste do nível de 
serviço 

De 75 a 90 100% do valor previsto. 1,00 

De 60 a 75 97% do valor previsto. 0,98 

De 45 a 60 95% do valor previsto. 0,96 

De 30 a 45 93% do valor previsto. 0,94 

De 15 a 30 90% do valor previsto. 0,92 

Abaixo de 15 87% do valor previsto, acrescido 
de multa. 

0,90 

 

Caso a Dereg possua somente os serviços de limpeza e conservação: 
A empresa terá direito a XXX do valor contratado. 
Caso a Dereg possua os serviços de limpeza e conservação e jardinagem e manutenção de 
paisagismo: 
Após realizar a média simples entre os dois fatores de ajuste, constata-se que a empresa terá 
direito a XXX do valor contratado. 

NOME E ASSINATURA DO FISCAL 


